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Art.lo-NomearoSenhorFábioAntôniodeAmaral,brasileiro,
casado,portadordoRGno4s6S62TPC/GO,edoCPF'n'029'094'571-25'
ao Cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Nova

Nazaré,MT.

Virb

"Dispõe sobre Nomeação de

servidor para ocupar cârgo
de Assessor Parlamentar e dá

Outras Providências"'

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Luís

Felipe Alves de carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais

que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art' 2, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário'

Sala da Presidência, aos 16 de outubro de 2024'

Luís FeliPe de Carvalho
Pr nte l

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000
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de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artago 24, inciso V
da Lei Complementar Municipal n'023 de 23 dê agosto de 2007.

Ari. 2o A vacância de que trata o art. 10 desta Portaria, será pelo prazo de

03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do sêrvidor, a partir da data

êm que o servidor assumií o outro cargo.

Nova Nazaré-lvlT, aos 1í dias de Outubro de 2024.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
DECRETO N" 4407 DE,I5 DE OUTUBRO DE 2024

DECRETO N',1407 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

'Dispóe sobre a nomêâção de servidor aprovâdo êm concurso Públi-

col

JOÃO TEODORO FILHO, Prefeito lrunicipal de Nova Nazâré, Estado de

Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe conferê a Lei Orgânica

do i,/unicipio ê,

CONSIDERANDO o intêresse público e â necessidade da AdministraÇâol

TNSIDERANDO o Decreto n" 4404 dê 12 de Setembro dê 2024 que dis-

-põe sobre a convocação do candidato apÍovado;

CONSIDERANDO que o Candidato ora nomeado preenche todos os re-

quisitos impostos pelo regulamento do Concurso e pelo refêrido Decreto.

DECREÍA

Art. 1o - Fica nomeado em caráter efetivo pelo Regime Estatuário, o can-

didato com a respectiva função abaixo relacionada.

CARGO NOME DO CANDIDATO

Ârt.2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogada5

as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefêito, aos quinze dias do mês de Outubro de 2024.

Regiske-se; publique-se; Cumpra-se;

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

Àr.va Nazaré-À/lT

PREFEITURA DÊ NOVA NAZARÉ
PORTARIA N'í721 DE 08 DE OUTUBRO OE 2024

PORTARIA N"'I721 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

"Dispõê sobre a nomêaçào do cargo efi Comissào de Gercnle Depdr'

lamenlo de Licítação, e dá outras providênclas".

O Senhor João TeodoÍo Filho Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado

de Mato Grosso no uso de suas alribuiÇões legais;

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear a senhora ANA JULYA DE OLIVEIRA CARDOSO' brasr-

leira, inscrila sob o RG 31XXXX'1-O SESP/l\'lT e do CPF 077 XXX XXX-86'

a ocupar o cargo em Comissão de GERENTE DEPARTAMENTO DE LlCl'

TAçÃO, iunto a Secretaria de Administrâção, íazendo jus a rêmuneração

inerente ao cargo.

Art. 20 - Esta Í.ortaÍia entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas

as disposições em contráíio

Grblnotô dâ Prcí.ltura d. Nov. Nazârá, Eatado d' Mtto Gro'to' 'ot 
olto

diâ6 do mês dê Outubrc de 2o24.

JOÁO TEODORO FILHO

Prefêito Municipal

CAMARA
PORTARIA N" 2Ol2024

"Oispôe sobre Nomêação de servidor para ocupaÍ cargo dê Assêssor
Parlamentar e dá Outras Providências".

O Presidente dâ Câmãra Municipâlde Nova Nazaré-MT, SenhoÍ Luís Fê.

lipe Alves de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimenlais

que lhe sáo conÍeridas.

RESOLVE:

AÉ, 1o . NomeaÍ o Senhor Fábio Antônio de Amaral, brasileiro, casado,

portâdor do RG no 4568627 PC/GO, ê do CPF n' 029.094.571-25, âô Car-

go dê Assessor Paíamentarda Cámara l\,4unicipal de Nova Nazaré/l\rT.

Art. 20 . Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publi6ação, revogadas

as disposições em conlrário.

Sâlâ da Presidênciâ. aos 16 de outubro de 2024.

Luís Felipê Alves de Caryalho

P.esidenle

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA OLIMPrA

SIMPREV
PORTARTA N." 027l2024

'Dlspoe sobre averbaçáo de Tempo de ConÍribuiçâo, náo concomilante.

em favot do Sr. Vatderniro Alves Guimaraes., seNidor inàlivo deste mu'

nicípio."

O Diretoí Executivo do SIMPREv - lnstituto Municipal de Previdência

Social dos Servidores do MunicÍpio dê Nova Olímpia, Estãdo de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legals e:

RESOLVE:

Art. ío - AverbaÍ o tempo dê contribuiçâo não concomltantê conforme Cer_

tidão Original de Têmpo de ContribuiÇão sob n". 23001040100499248 êx-

pedida pelo lnstituto Nacionaldo Seguro Social - INSS

Art. 2' - Fica averbado o tempo de contribuição nâo concomitante equiva-

lentê há 850 dias líquidos, correspondente a 02 (dois)Anos e 04 (quâtro)

Mesês.

Dias Li uidos:850

Art.40- Esta portaÍiâ enka em vigor na data de sua publicaçâo' revogam_

se as disposiÇões em contrário.

Registrê-se, Publique-se e Cumprê_se

Nova Olímpia/[4I, 15 de outubro de 2024.

CARLOS MARCOS MASCARENHAS ALMEIDA DIRETOR EXECUTIVO

DO SIMPREV

DEPARÍAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL N" 253 OÉ í6 DE OUTUBRO DE 2024.

"OUE DISPÔE SOBRE CONCESSÃO DE LICENçA PRÊMIO".

JOSÉ ELPlDlo DE MORAES CAVALCANTE, PreÍeilo luunicipai de Nova

Olimpia, Éstado de lvlato Grosso, usando de suas atribulções legals que

lhe são inêrentos por lei, expede a sêguinte portaria'

REAOLVENDO:
Art. loconcsdêr a Llc.ng. Pramlo por A"lduld'dt a (o) s€ruidor (â) pú-

otico (a) Oeste munlctpio, Senhor (â) REGINA MARIA SoARES BATISTA

ÉREIÍAS, inscrito (a) no CPF sob o n' 503 "'''-''91' ocupanle do cargo

DIVINO DA ROCHA JUNIORAGENTE ADMII.IISTRA

ôrsao lre^
USINAS ITAMARAÍI S/AIO:04/08/1984 a 03/12l'1986

Assinado Digitalmonte
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